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MOÇÃO Nº 188/2026

Manifesta aplauso ao jovem 
Pyetro Kauê Alves de Alcântara 
por sua conquista na Copa São 
Paulo de Judô.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A presente moção é fruto do reconhecimento desta Casa 
Legislativa, que, por intermédio do mandato da vereadora Esther Moraes, 
manifesta aplauso e reconhecimento ao jovem Pyetro Kauê Alves de Alcântara, 
de apenas quinze anos de idade, por sua brilhante conquista da Copa São Paulo 
de Judô.

Sua trajetória no esporte teve início no ano de dois mil e vinte e 
dois, demonstrando desde cedo disciplina, dedicação e espírito esportivo.

Ao longo desse período, Pyetro vem se destacando graças ao seu 
empenho constante, sempre honrando os valores do judô, como respeito, 
perseverança e superação.

Pyetro foi vencedor na Modalidade judô, categoria menos 73 kilos, 
da Copa São Paulo de Judô.

Importante destacar o papel fundamental de seus professores, 
Raphael Schiavon e Rodrigo Teixeira Lima, que, com comprometimento e 
excelência, contribuem diretamente para a formação esportiva e cidadã do atleta.

Os treinamentos realizados no Bosque das Árvores, na Escola 
EMEI Charles Keese Dodson, bem como no Ginásio Djaniro Pedroso, em Santa 
Bárbara d’Oeste, foram essenciais para o desenvolvimento de suas habilidades 
e para o alcance dessa importante conquista.

A vitória na Copa São Paulo de Judô representa não apenas um 
marco pessoal, mas também motivo de orgulho para toda a comunidade, 
servindo de inspiração para outros jovens atletas.

Diante disso, esta Casa Legislativa registra, com grande satisfação, 
esta Moção de Aplauso, reconhecendo o mérito, a dedicação e o talento de 
Pyetro Kauê Alves de Alcântara, desejando-lhe ainda mais sucesso em sua 
promissora trajetória esportiva.

Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, manifesta aplauso ao jovem 
Pyetro Kauê Alves de Alcântara, por sua brilhante conquista da Copa São Paulo 
de Judô.
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É a moção.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 25 de março de 2026.

ESTHER MORAES
- Vereadora Partido Verde -
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 25 de março de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ZGDZ637Y2A3P439C  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: ZGDZ-637Y-2A3P-439C
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